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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 1.352/2017 

Conceder Gratificação por Função •a servidora PATRICIA 
SILVA' DE MELO FURLAN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
vr~ • 

:) nlwn4rwr,n! 
Art. 19„. Concede' o servidora 'PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, 

portadora da Cédula: de Identidade 	6.2591 719-4 -SESP-PR, inscrita no CPF sob 
n.° 024.421.199-00, norheadáleri-i.  (É..de,.seternbro de 2011, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente AdminiSitativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de AdminiptaçãoïGrálificação por Função GF 01, no percentual de 89,51% 
(oitenta e nove vi:rgulácin"q-uentO:.:101 	cento), conforme anexo VIII da Lei 
Complementar n° 188/07, alterada pela Lei Complementar n°194/07; e art. 1° e 2° da 
Lei Complementar n° 245/10, ficando revogada as Portarias n° 209, de 04 de fevereiro 
de 2016; 1634, de 20 de junho de 2016 e 2980, de 14 de dezembro de 2016,,a partir de 
1° de junho de 2017. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data.de suapublicoção, 	• 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.1  
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